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PROJETO DE LEI Nº 023, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018. 
(Autoria: Poder Executivo) 

 

“Inclui Ação, Projeto e Atividades e 
altera nomenclatura de Atividade na  
Lei Municipal nº 779 de 10 de agosto 
de 2017 que dispõe sobre o Plano 
Plurianual para o quadriênio 2018-2021 
– PPA”. 

 

  

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorização a incluir o Programa 0030 – Fomento ao 

Turismo e a Atividade a seguir, no Programa 0030 – Fomento ao Turismo, da Lei Municipal 

nº 779 de 10 de agosto de 2017 que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 

2018-2021 – PPA.  

 Atividade 2609: “Manutenção das atividades do Turismo”  

 

 Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a Incluir a Atividade a seguir, no Programa 

0003 - Cidade Segura, da Lei Municipal nº 779 de 10 de agosto de 2017 que dispõe sobre o 

Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 – PPA.  

 Atividade 2211: “Manutenção das atividades da Defesa Civil”  

 

 Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a Incluir o Projeto a seguir, no Programa 

0011 - Promoção do Desporto e do Lazer, da Lei Municipal nº 779 de 10 de agosto de 2017 

que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 – PPA.  

 Projeto 1459: “Implantação de Academias Esportivas”  

 

 Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a nomenclatura da Atividade a 

seguir, no Programa 0017 Assistência Social, da Lei Municipal nº 779 de 10 de agosto de 

2017 que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 – PPA.  

 Atividade 2518: De: Cadastro Único  

    Para: Cadastro Único/ Bolsa Família 

  

 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



 
 
 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL PILAR 
 

Av. 25 de Julho, nº 538 – CEP: 95.726-000 – Coronel Pilar - RS – Fone/Fax: (54) 3435- 1115 – E-mail: coronelpilar@coronelpilar.rs.gov.br 
“Doe Órgãos, Doe Sangue, Salve Vidas”. 

 
2 

 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL PILAR, AOS 

TREZE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2018. 

 

 

ADELAR LOCH 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 023/2018 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores(as): 

O presente Projeto de Lei visa a inclusão das Atividades 2211 e 2609, do Projeto 

1459 e alteração da atividade 2518, na Lei Municipal nº 779 de 10 de agosto de 

2017 que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 – PPA., para 

as atividades da defesa Civil, de manutenção do Turismo, de implantação de 

academias e acréscimo do Bolsa Família ao Cadastro Único.   

   

Assim, na certeza da compreensão de Vossas Senhorias, encaminhamos 

a presente proposta de lei para vossa elevada consideração e apreciação, pelo que 

ficamos no aguardo da aprovação pelos motivos expostos. 

  

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL PILAR, AOS 

TREZE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2018. 

 

 

 

ADELAR LOCH 

PREFEITO MUNICIPAL 


